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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.408, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, para acrescentar a 

proibição de descarte irregular de resíduos 

ou rejeitos em vias públicas, na forma da 

legislação local. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 47 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

passa a vigorar acrescida de dois parágrafos com a seguinte redação: 

“§ 3º É proibido o descarte irregular de resíduos ou rejeitos em 

vias públicas. 

§ 4º O Distrito Federal e os Municípios regulamentarão a forma 

correta de descarte e estabelecerão sanções pecuniárias a 

pessoas físicas e jurídicas pelo descumprimento do disposto no 

parágrafo anterior, sem prejuízo das competências da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a 

regulação de atividades específicas”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 


